
 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS 

RUA JOÃO CASTILHO Nº 111 

89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC 

 

Secretaria de Administração/Departamento de Compras 

Processo de Compra N°.:153/2021 

Pregão Presencial n°: 86/2021 

REGISTRO DE PREÇO 

Data Emissão: 22/07/2021 

Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por Item 

 

01 – PREÂMBULO: 

 

- O Município de Tunápolis – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através de sua PREGOEIRA e 

Equipe de Apoio, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de 

Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Unitário por Item, para REGISTRO DE PREÇOS sob regime de 

entrega parcelada, conforme dispõe o Decreto Municipal nº 1.247, de 28 de outubro de 2009, Lei Federal nº. 

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, vigente e pertinente a matéria. Os envelopes de nº 01 

contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão recebidos pela 

Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João 

Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até  às 8h30 do dia 04 de agosto de 2021 iniciando-se a 

Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local. 

 

02 – DO OBJETO:    
 

2.1 – Constitui objeto da presente licitação através de REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO APARELHOS DE CELULAR, FRIGOBAR, MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS, 

SECADORA DE ROUPAS, MEDIDOR DE PH, RÁDIO MÓVEL VHF, CABOS FLEXIVEIS 

DIVERSOS,  SWITCH 24 PORTAS, CONJUNTO MOTO BOMBA, CORTINA BLACKOUT, PORTA 

SEMIOCA, E DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS  ELETRÔNICOS,  E INFORMATICA 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, DESTACAMENTO DA POLICIA MILITAR E DELEGACIA DE POLICIA CIVIL, de 

acordo com as especificações técnicas, itens, e quantitativos constantes nos anexos. 

 

2.2 - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração à 

aquisição total dos itens.  

 

2.3 – A detentora da Ata de Registro de Preços, quando da solicitação pela Administração Municipal deverá 

atender as seguintes exigências: 

 

2.3.1 -  Fornecer os equipamentos quando solicitados mediante Ordem de Fornecimento emitida pelo 

Município.   

 

2.3.2 – A empresa vencedora deverá fornecer qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo, 

portanto estipular em sua proposta de preços, cota mínima ou máxima, para fornecimento do item . 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

03 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO: 

 

3.1 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, que preencherem as condições de credenciamento e demais exigências constantes deste Edital. 

 

3.2 - Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação. 

3.3 - Que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que 

seja sua forma de constituição. 

3.4 - Estrangeiras que não funcionem no País. 

3.5 - Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por Ato do Poder Público de Tunápolis, 

ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública 

Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (incisos III e IV do art. 87, da Lei nº 8.666/93). 

3.6 - Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou responsável 

pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93.  

3.7 - A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e 

das disposições das leis especiais, quando for o caso. 

3.8 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

3.8.1 Conforme estabelece a Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014, o ITEM ou LOTE, 

cujo valor orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), é de exclusiva participação de 

MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, que comprovaram o enquadramento no 

credenciamento. 

3.8.2 As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame usufruindo os 

benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/06, da Lei Complementar 147/14, deverão observar o 

disposto nos subitens seguintes. 

 

3.8.3 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006 e  Lei Complementar 147/14, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento 

como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na 

Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 

enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, 

ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 

 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, sendo esta, assinada pelo administrador da empresa e pelo contador responsável, conforme modelo 

anexo V. 

 

c). Não havendo 03(três) empresas MPES habilitadas para o certame, será aberto  espaço  para  o  

credenciamento  para  as  demais  empresas  e  cooperativas  que  não  se  enquadram nos benefícios da LC 

123/06 e LC 147/14. 

 

d) Em caso de não haver outros interessados para participar do processo, o certame será realizado com 

qualquer numero de empresas. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

3.8.4 Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte 

deverão ser apresentados fora dos envelopes, no ato de credenciamento das empresas participantes. 

 

 

04 –DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, a pregoeira receberá os envelopes contendo as 

propostas comerciais e os documentos exigidos  para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, 

contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a seguinte identificação: 

    

A) PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2021 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 153/2021 

REGISTRO DE PREÇO 

MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS 

ENVELOPE Nº 01 – Proposta Comercial 

 

B) PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2021 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 153/2021 

REGISTRO DE PREÇO 

MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS 

ENVELOPE Nº 02 - Documentação 

 

4.2 - Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão. 

 

4.3. - 4.2 O horário do credenciamento será até às 8h30 do dia 04 de agosto de 2021, impreterivelmente, e 

será efetuado conforme a ordem de chegada dos interessados.  

 

4.4 - A empresa participante deste processo licitatório que enviar representante legal deverá, até o horário 

indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se a Pregoeira e/ou Equipe de Apoio para efetuar seu 

credenciamento como participante deste Pregão, apresentando os seguintes documentos, em cópia autenticada 

ou cópia e respectivo original (em mãos) para autenticação. 

 

a) Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar: 

-Cópia do ato constitutivo ou do contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado), no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

-Cópia da cédula de identidade; 

-Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

 

b) - Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar:  

-Instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento, de acordo com o Anexo II deste Edital devidamente 

autenticado em Cartório; 

-Cópia da cédula de identidade;   

-Cópia do ato constitutivo ou contrato social (acompanhado de todas as alterações, ou consolidado); 

-Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

 

4.4.2- A empresa que não se fizer representar deverá encaminhar, juntamente com os envelopes da proposta e 

da documentação, cópia do ato constitutivo ou do contrato social, bem como, declaração de pleno atendimento 

aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do Anexo III. Tais documentos deverão ser encaminhados 

fora dos envelopes da Proposta e da Documentação, sob pena de impedimento em participar do certame. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.4.3 - O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a inabilitação, nem a 

desclassificação do Licitante. A empresa que não se fizer representar participará do certame apenas com a sua 

proposta escrita. 

 

4.4.4 - A empresa que não se fizer representar fica automaticamente impedida de participar da fase de 

competição com lances verbais, da negociação de preços e de se manifestar motivadamente sobre os atos da 

Administração, decaindo, em consequência do direito de interpor recurso.   

 

4.4.5 - Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um Licitante. 

 

5.2 - DA PROPOSTA COMERCIAL: 

 

5.2.1 - A Proposta Comercial contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos 

indicados nos subitens a seguir: 

 

a) Emitida de preferência por computador ou datilografada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as páginas 

e anexos. 

 

b) Conter Razão Social completa e CNPJ da licitante, sendo este último, obrigatoriamente o mesmo da Nota 

de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 

 

c) Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do ANEXO I, com sua 

respectiva marca bem como o valor unitário e total, em moeda corrente nacional. Em caso de divergência 

entre o preço unitário e total prevalecerá o unitário. No preço cotado já deverão estar incluídas eventuais 

vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação. Na cotação dos preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o 

uso de somente (2) duas casas decimais após a vírgula nos valores unitários e nos totais propostos, caso 

contrário o item será automaticamente desclassificado.  

 

 c.1 A empresa que cotar o item 01, deverá levar em consideração que será responsável pelo fornecimento do 

portão, instalação e mais perfeito funcionamento nas dependências da Delegacia de polícia Civil. 

 

e) O licitante que cotar equipamentos deverá apresentar declaração de que o mesmo terá  garantia  mínima  

de  12  (doze)  meses contra qualquer  defeito  de  fabricação  ou  montagem  a  contar  da  data  do  

faturamento  (toda  intervenção que  ocorra  no  período  de  garantia gerará,  apenas,  a  cobrança  do  

deslocamento  desde  que pertinente à garantia; peças desgastadas não serão consideradas como 

garantia).declarada na proposta de preço.  

 

f) A proposta poderá ser apresentada também GRAVADA EM CD OU OUTRO MEIO MAGNÉTICO, 

através do Programa Betha Autocotação e, este deverá estar INCLUSO NO ENVELOPE DA PROPOSTA. 

A não apresentação de meio magnético não desclassifica o licitante. 

 

g) Conter prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data limite para a entrega 

dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados da data da 

apresentação. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

5.2.2- Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a 

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

 

5.2.3 – A Pregoeira considerará como formal os erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 

Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 

06 – DA HABILITAÇÃO:   

No envelope nº 02 – Documentação, deverão constar os seguintes documentos: 

6.1 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada, emitida a menos de 120 

(cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação.   

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional / Receita 

Federal do Brasil;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;   

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma 

da Lei;   

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).   

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

6.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

6.2.1 - Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que 

não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito anos realizando trabalhos 

noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

6.2.2 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, emitida no sistema E-

PROC(NOVO) (Para empresas sediadas no Estado de Santa Catarina). 

 

6.2.3 Certidão de Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, emitida no sistema SAJ;(Para 

empresas sediadas no Estado de Santa Catarina). 

 

6.2.4 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial válida em seu estado. (Para 

empresas sediadas nos demais estados). 

 

Obs.: - Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia 

autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor do Município de Tunápolis - 

SC., ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial.   

 - A Pregoeira e a Equipe de Apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões 

emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las.   



 

 

 

 

 

 

 

 

 - Caso a validade não conste nas certidões, estas serão consideradas válidas por um período de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data de sua emissão. 

 

 

07 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO: 

 

7.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação conforme modelo sugestivo 

anexo ao Edital e entregarão os envelopes conforme item 04 do Edital, sendo que esta declaração deverá ser 

apresentada juntamente com a procuração ou carta de credenciamento, porém fora dos envelopes. 

 

7.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o MENOR 

PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, e que 

forem superiores aos valores máximos admitidos por item, conforme ANEXO I do Edital. 

 

7.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em 

conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço e 

aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente à de 

menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 

propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 

7.4 – Não será permitido o uso do telefone celular, notebook ou qualquer outro meio de comunicação no 

momento da sessão de lances, haja visto que exige-se do representante da empresa poderes para formulação 

de propostas e para a pratica de todos os atos relativos ao certame, desta forma deverão vir os representantes 

munidos com seus lances mínimos. 

 

7.5 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, 

serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais 

apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

7.6 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na ordem 

decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas casas 

após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, quando 

convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não 

apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 

estimado para a contratação, podendo, a pregoeira, negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

 

7.7 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela Pregoeira, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

7.8 – Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, após o encerramento da etapa competitiva, como critério 

de desempate, será dada preferência à contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, desde 

que o menor preço ofertado não seja de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.   

 



 

 

 

 

 

 

 

 

7.8.1 – O empate mencionado no caput deste item será verificado na situação em que a proposta apresentada 

pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à menor 

proposta apresentada na fase de lances, ocasião no qual proceder-se-á da seguinte forma: 

 

7.8.1.1 – A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, de acordo com o disposto no 

subitem 7.8.1, será convocada pela Pregoeira, para no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

7.8.1.2 – Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação definida no subitem 

7.8.1, na ordem classificatória para o exercício do mesmo direito. 

 

7.8.1.3 – Em caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.8.1, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.8.1.4 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própria sessão pública, após 

verificação da documentação de habilitação. 

 

7.8.1.5 – Se duas ou mais Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte apresentarem propostas com valores 

iguais, o desempate será mediante sorteio. 

 

7.9 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas 

para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 

ofertado. A Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os 

valores máximos consignados no ANEXO I a este edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e 

efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 

7.10 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, a 

Pregoeira procederá à abertura de seu envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento 

das condições de habilitação deste Edital. Constatada a conformidade da documentação com as exigências 

impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

 

7.11 - Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira a inabilitará e examinará as 

ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for 

aceitável por apresentar preço excessivo, a Pregoeira poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 

obter preço melhor. 

 

7.12 -As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame licitatório, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição (artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006). 

 

7.12.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 10 (dez) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa (§ 1º do artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006). 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.12.2 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43, da Lei Complementar 

nº 123/2006, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.13 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira declarará o vencedor, 

proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, 

esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 

recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso 

apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se 

manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, 

proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída 

antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 

 

7.14 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 

da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com 

as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pela Pregoeira e por todos as 

licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

08 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 

8.1 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 

(três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão 

Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente.   

 

8.2 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade 

dos recursos. 

 

8.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

 

8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

8.5 – O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

8.6 – O(s) recurso(s) será(ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal – Departamento de Compras e Licitações, e 

por intermédio da Pregoeira, será(ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para 

apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

9 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:   

 

9.1 - As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a 

cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 



 

 

 

 

 

 

 

 

constarão nas respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei nº 8.666/93 e alterações.   

 

10 – DO PRAZO DE ENTREGA: 

10.1 A licitante vencedora deverá entregar os equipamentos/materiais em até 10(dez)  após  a Adjudicação e 

emissão da autorização de fornecimento. Somente serão EMITIDAS AUTORIZAÇÕES DE 

FORNECIMENTO para as empresas que estiverem  com a regularidade fiscal e trabalhista 

REGULARIZADA, de acordo com o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII). 

10.2 – O equipamento/material deverá ser entregue na PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS , 

estabelecida na Rua João Castilho, nº111, centro, no Município de Tunápolis, devendo ocorrer em até 8(oito) 

dias consecutivos após a emissão da Autorização de Fornecimento feita pelo Município. 

10.2.1 Não serão recebidas mercadorias por transportadora, sendo obrigatoriamente a entrega por represente 

da empresa. 

10.3 A empresa vencedora do item 01 deverá fornecer, e instalar, o Motor Portão Eletrônico nas dependências 

da Delegacia de Policia Civil, em tá 10(dez) dias após a emissão da Ordem de Fornecimento, na mais perfeita 

ordem, estabelecida na Rua Albino Frantz, centro deste Município. 

10.4 A entrega dos EQUIPAMENTOS/MATERIAIS (objeto da licitação) deverão obrigatoriamente ser para o 

Técnico de informática do Município de Tunápolis, na pessoa do Senhor Blásio Dill, que fará todos os 

procedimentos, e conferencias necessárias no ato da entrega, acompanhado do representante legal da empresa.  

Os computadores  que não atenderem às exigências legais, não serão recebidos e serão devolvidos no ato da 

entrega, e o proponente terá como responsabilidade a reposição num prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. Ficando certo que, todas as despesas referentes à nova compra são de inteira e única responsabilidade 

do proponente vencedor. Todas as despesas com a entrega e o descarregamento da mercadoria correrão por 

conta do vencedor da licitação. 

10.5 – A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em 

caso de defeito ou incorreção decorrente da produção e/ou fabricação, ou uso de produto diverso do que foi 

relacionado em sua proposta. 

 

10.6 - Imediatamente após a entrega dos equipamentos, objeto desta Licitação, o mesmo serão devidamente 

inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade 

no item fornecido em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste 

Edital. 

 

10.7 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 

(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

 

10.8– O Município de Tunápolis terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferencia do que 

foi entregue, lavrando termo de recebimento definitivo ou notificando a LICITANTE VENCEDORA para 

substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

 

10.9 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA 

pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 

Empenho, se a qualquer tempo se verificar  vícios, defeitos ou incorreções. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

11 – PENALIDADES: 

 

11.1 – Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 

licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas as seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação. 

d) executar o contrato com atraso injustificado: à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três centésimos por 

cento) sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% 

(vinte por cento). 

e) Pela inexecução total ou parcial do objeto, o Município de Tunápolis poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à empresa detentora as sanções previstas artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002, e, multa de 20% 

(vinte por cento) sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s). 

 

11.2 – Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

12 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

12.1.O Município de Tunápolis pagará ao Vencedor o valor cotado na proposta declarada vencedora da 

Licitação em ata, em até 8(oito) dias, após entrega dos Equipamentos e demais, efetiva apresentação da nota 

fiscal. Somente serão pagas as notas ficais para as empresas que estiverem  com a regularidade fiscal e 

trabalhista, (Certidões Negativas:  Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; Certidão Negativa Municipal; Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) REGULARIZADA, de 

acordo com o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII). 

 

12.2. A Nota Fiscal deverá conter todas as especificações dos Equipamentos, conforme objeto deste Edital, 

devidamente atestada pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento. 

 

12.3. Os valores mencionados na proposta declarada vencedora não sofrerão reajuste. 

 

13 – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

 

13.1–A validade dos preços registrados será de 12(doze) meses após a data da homologação. 

 

14 –DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade competente, será 

efetuado o registro dos preços e do fornecedor correspondente mediante a assinatura da Ata de Registro de 

Preços pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pela(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, ficando vedada 

à transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

14.1.1. É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não atender(em) à convocação 

para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5(cinco) dias após a homologação da licitação, 

nos termos supra referidos, convocar outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para após 

aprovado o respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de 

registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

14.1.2 –O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da notificação enviada pelo Município (correspondência com aviso de recebimento), podendo ser 

prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito, durante o seu transcurso e ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. Pela recusa em assinar a ATA, dentro do prazo estabelecido, será 

imputada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor proposto, ao licitante vencedor. 

 

14.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato de a empresa vencedora 

participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, por esta Comissão, como ato concreto, 

tendo em vista a realização de Pregão. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira 

colocada, fica facultado ao Órgão Gerenciador convocar a segunda colocada para, ao mesmo preço e 

condições da primeira colocada, estar em condições de fornecer materiais, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

 

14.3. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro de 

Preços que terá validade da data da assinatura até doze meses após a homologação. 

 

14.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços 

ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado. 

 

14.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no artigo 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

14.6. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou não contratar 

todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão, ficando reduzido, automaticamente, o saldo remanescente 

no término de validade da(s) Ata(s). 

 

14.7 –A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da empresa ou 

procurador devidamente acompanhado, do contrato social ou procuração, e cédula de identidade para ambas as 

hipóteses. 

 

15–DOS EMPENHOS 

 

15.1 –O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será 

emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos. 

 

15.2 –Na nota de empenho irá, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro 

de preços, o tipo e a quantidade do material solicitado, valor, local e prazo de entrega.  

 

 

16–DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

16.1 –A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

16.2 -O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos dos itens 

licitados, respeitados os limites legais, conforme estabelece o §1°, artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

16.3 -Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis,exceto  nas hipóteses devidamente 

comprovadas, de ocorrência de situação prevista  na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93 ou de 

redução dos preços praticados no mercado. 

 

16.3.1-A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições Estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

16.4-Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d”, inciso II do artigo 65 da Lei Federal 

nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório. 

 

16.5 -O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

 

16.6 -O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de 

preços com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens da presente licitação. 

 

16.7–Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado (conforme 

pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor, visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 

mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

16.8–Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera procedera revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

17-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1 -A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

17.1.1 -Automaticamente: 

17.1.1.1 -por decurso de prazo de vigência; 

17.1.1.2 -quando não restarem fornecedores registrados; 

17.1.1.3 -pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

17.2 -O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

17.2.1 -A pedido, quando: 

17.2.1.1 -comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior; 

17.2.1.2-O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 

mercado que compõem o custo do serviço. 

17.2.1.3 -A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas deste Edital, 

caso não aceitas as razões do pedido. 



 

 

 

 

 

 

 

 

17.2.2 -Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

17.2.2.1 -O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não 

cumprir o estabelecido no item 6 do Edital; 

17.2.2.2 -por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

17.2.2.3 -o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

17.2.2.4 –o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços; 

17.2.2.5 -caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata 

de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

17.2.2.6 -não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 

17.3 -A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos,será feita por meio de 

documento oficial. 

 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

18.1 -A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme dispõe 

o artigo 49 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. 

 

18.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas após declarada vencedora a 

empresa, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações 

posteriores, a este respeito. 

 

18.3 - A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 

em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 

responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 

da licitação. 

 

18.4 - Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, em especial a 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 Lei Complementar n. 

123/2006. 

 

18.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

 

a) Adiada a abertura da licitação; 

b) Alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, atualizada. 

 

18.6 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar registrado na Prefeitura o endereço, 

telefone e fax, para qualquer comunicação. 

 

18.7 – Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes a Administração Municipal não serão 

consideradas como motivos para impugnações. 

 

18.8 - Até dois (02) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá a Autoridade 



 

 

 

 

 

 

 

 

Competente decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. Em caso de deferimento da 

impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes providências: 

a) Anulação ou revogação do edital; 

b) Alteração do edital e manutenção da licitação, republicação do edital e reabertura do prazo de publicidade; 

c) Alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada nova publicação e reabertura do prazo nos casos 

em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 

 

18.9 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência 

de quinze (15) minutos do horário previsto. 

 

18.10 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar 

lances e manifestar intenção de recorrer. 

 

18.11 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem 

proposta relativa ao presente PREGÃO. 

 

18.12 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 

Edital deverão ser dirigidos à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone 

(49) 3632-1122. 

 

 

 

TUNÁPOLIS – SC., 22 de julho de 2021 

 

 

 

MARINO JOSÉ FREY 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 86/2021 

REGISTRO DE PREÇO 

 

Apresente  licitação  é  justificada  pela  necessidade  de  aquisição  de Equipamentos Diversos,para atender as 

demandas de todas as secretarias da administração pública, visando  manter  o  pleno  funcionamento  das  

atividades executadas,  dando  suporte  às tarefas   e ações   operacionais,   nas   atividades   desenvolvidas   

nas   unidades   das secretarias. 

 As   quantidades   relacionadas   visam   à   manutenção   dos   serviços   respectivos durante  o  período  de  

12  (doze)  meses,  evitando  a  manutenção  de  estoques  elevados ou  o  não  atendimento  de  requisições  

por  falta  de  materiais  nos  estoques,  pelo  que  o registro  de  preços  mostra-se  como  a  ferramenta  mais  

adequada  à  celeridade  nas aquisições e ao controle regular dos gastos orçamentários durante o exercício. 

2.3.A   solicitação   foi   elaborada   a   partir   das   necessidades   das   secretarias   da Administração Pública 

Municipal de Tunápolis. 

 2.4.Os  objetos  a  serem  licitados  são  comuns  visto  que  podem  ser  fornecidos  por diversas  empresas  

sem  necessidade  de  qualificação  técnica  para  o  fornecimento,  no período de 12 (doze) meses.  

2.5.A presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de livre  mercado,  no  qual  

os  fornecedores  concorrem  na  busca  de  oferecer  o  menor preço, sem com isso, comprometer a qualidade, 

a confiabilidade e a continuidade dos produtos.  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELAÇÃO DE PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS POR ITEM 

Item Especificação do item Unid Quant. 
Valor Unitário 

Máximo admitido 

R$ 

1 

Motor Portão Eletrônico, com cremalheira reforçada, semi-

industrial, 1/4 cv, com correia interna, com engrenagem 

redutora e com sistema de freio, capacidade para 400 Kg, 

220v. A empresa que cotar o item 01, deverá levar em 

consideração que será responsável pelo fornecimento 

instalação e mais perfeito funcionamento nas dependências 

da Delegacia de polícia Civil. 

  Garantia de 12 meses. 

Unid. 1 1.425,93  

2 Cabo flexível 2,5mm cor azul  Mt. 200 2,65  

3 Cabo flexível 2,5mm cor preta  Mt. 200 2,65  

4 Cabo flexível 2,5mm cor verde  Mt. 200 2,65  

5 Cabo flexível 4mm cor azul  Mt. 200 4,00  

6 Cabo flexível 4mm cor preta  Mt. 200 4,00  

7 Cabo flexível 4mm cor verde  Mt. 200 4,00  

8 
Filtro de linha com no mínimo 6 tomadas, com fusível de 

proteção, com certificação do INMETRO. 
Unid. 15 45,00  

9 

Switch 24 portas 10/100/1000 , Interface 1000Base-T: 

24,MDI / MDIX automático Capacidade de comutação: 

48Gbps,Máx. Taxa de encaminhamento de pacotes: 35.712 

Mpps Entrada de energia: CA: 100 ~ 240 V Tamanho do 

buffer de pacote: 512KBytes Em conformidade com a RoHS 

6 Ethernet de eficiência energética (EEE) Tamanho da tabela 

de endereços MAC: 16000 Controle de fluxo 802.3x 

Prevenção de bloqueio de head-of-line (HOL) Jumbo Frame: 

9.216 bytes Contagem de portas: Interface 1000Base-T x 

Interface CXP 24.120G 

Unid. 2 1.195,00  

10 

Bateria específica para uso em no-break, 12v 7ah com 

terminal tipo Faston 187, peso mínimo de 2.1kg e garantia de 

12 meses 

Unid. 30 120,00  

11 

Roteador Wirelles , com 3 antenas. 2.4ghz IEEE 802.11n/g/b, 

velocidade de transmissão 750mbps homologado ANATEL, 

compatível com sistemas w10/w8.1/w7 32 e 64bits. 

Unid. 4 228,00  



 

 

 

 

 

 

 

 

12 

Adaptador USB wireless 2.4ghz IEEE 802.11n/g/b, 

velocidade de transmissão 300mbps homologado ANATEL, 

compatível com sistemas w10/w8.1/w7 32 e 64bits. 

Unid. 10 75,00  

13 Bateria 3v Cr2032 Lithium p/ Bios Placa Mãe Unid. 30 3,00  

14 Adaptador elétrico T Unid. 10 10,00  

15 

Câmera de segurança multi hd com resolução de imagem 

mínima hd 720p, lente 2.8mm, alcance de infra vermelho de 

no mínimo 20m, proteção ip65 ou superior,  possibilidade de 

seleção de tecnologia HDCVI/AHD e analógica. 

Unid. 3 195,00  

16 
Cabo de rede par trançado, homologado pela ANATEL. 

Caixa c/ 305m. 
Cx. 1 550,00  

17 

Celular com as seguintes descrições mínimas: Resolução do 

vídeo - Resolução de reprodução FHD (1920 x 1080) | 60fps 

- Resolução de gravação FHD (1920 x 1080) | 30fps Formato 

de vídeo - 3GP, MP4, MP3. Câmera Frontal Flash, na tela 

Resolução do Vídeo - Resolução de reprodução FHD (1920 x 

1080) |60fps - Resolução de gravação FHD (1920 x 1080) | 

30fps Formato de Vídeo 3GP, MP4, MP3 Tela Principal 

Número de cores da tela - 16 M Leitor de impressão digital 

Acelerômetro LocalizaçãoGPS  Conectividade Bluetooth  

Wi-Fi  Sensores - Acelerômetro - Proximidade - 

Luminosidade Música Toques - Polifônicos - MP3 MP3 

Player  Rádio FM  Formatos de áudio compatíveis. 

MP3,M4A,3GA,AAC,OGG,OGA,WAV,WMA,AMR,AWB,

FLAC,MID,MIDI,XMF,MXMF,IMY,RTTTL,RTX,OTA 

Cartão de Memória MicroSD Capacidade do cartão de 

memória - até 512GB Recursos de Chamada Identificador de 

chamadas  Viva-Voz. Discagem por voz  Chamada em 

espera  Conferência  Alerta vibratório  Filtro de chamadas 

Lista de chamadas  Rediscagem automática  Mudo 

Chamadas de vídeo  E-mail e Mensagens E-mails pessoais - 

Google Mail, SAMSUNG E-mail Edição de arquivos Office 

- Disponível para download SMS  MMS  Digitação rápida e 

inteligente de texto Acesso às redes sociais. Sincronização 

Organizadores Play Store / Galaxy Apps Alimentação 

Aparelho - Bateria de 4.000mAh Carregador - Carregamento 

Rápido de 7,5W Voltagem: Bivolt  Garantia  de 01 ano (3 

meses de garantia legal e mais 9 meses de garantia especial 

concedida pelo fabricante). 

Unid. 7 1.229,00  



 

 

 

 

 

 

 

 

18 

Celular com as seguintes descrições mínimas: Sistema 

Operacional: Android 10 MIUI 11 Disponibilidade:2020/3. 

Dimensões: 164.9 x77.07x9 mm Peso: 194 gramas Rede Sim 

Card: Nano Dual Sim: Dual stand-by Gsm: Quad Band 

(850/900/1800/1900) HSPA+ LTE Velocidade máxima de 

download: 300 Mbps Velocidade máxima de upload: 150 

Mbps Dados técnicos Processador: 2 GHz 8 Core Chipset: 

Helio G25 MediaTek 64 Bit GPU: PowerVR GE8320 RAM: 

4 GB Memória Max: 128 GB Memória Expansível: Micro 

SD atè 512 GB Tela Polegadas: 6.53 Resolução: 720 x 1600 

pixel Densidade de pixels: 269 ppi Tipo: IPS LCD FPS: 60 

Hz Cores: 16 milhões Câmera Megapixel: 13 Mp Resolução: 

4128 x 3096 pixel Aperture Size: F 2.2 Estabilização: Digital 

Autofoco, Foco por toque Flash: LED HDR Localização  

Detecção facial Câmera Frontal: 5 Mp F 2.2 Vídeo 

Resolução da gravação: Full HD Auto focagem de vídeo  

FPS da gravação: 30 fps Vídeo Câmera Frontal: Full HD, 

30fps Opções da Câmera Frontal: HDR/Face Detection 

Conectividade Wi-Fi: 802.11b/g/n Bluetooth: 5.0 com 

A2DP/LE USB: Micro USB 2.0 GPS: A-GPS Sensores 

Acelerômetro Proximidade Bússola Funções Vibração Viva 

Voz Outros: Wi-Fi Direct Wi-Fi hotspot  Bateria Tipo: LiPo 

Ampere: 5000 mAh 

Unid. 10 1.789,00  

19 

FRIGOBAR, com uma porta e controle de temperatura.  Na 

parte interna, 1 gaveta e prateleiras removíveis. Capacidade 

de armazenamento acima de 80 litros. Altura: entre 65 e 

70cm, largura de até 55cm. E profundidade de até 55cm. 

220v. 

Unid. 3 1.478,00  

20 

Máquina de lavar 12 Kg, com dispenser dosador, mínimo 4 

níveis de água, com ciclo de lavagem rápida, e filtro para 

retirar fiapos. 220v. 

Unid. 3 2.170,00  

21 
Secadora de roupa de chão, 10 KG com 6 programas de 

secagem - 220v - abertura frontal. 
Unid. 2 1.980,00  

22 

Maquina de lavar semi automática - Timer manual com 3 

programas para adaptar de acordo com cada estilo de peça 

juntamente com o tempo de lavagem, sistema de lavagem por 

agitação retirando as machas e sujeiras das roupas mantendo-

as limpas, peneira para pequenos objetos impedindo que 

sejam escoados junto com a água. Possui batedor removível, 

com sistema de turbilhonamento vertical abertura da tampa 

na parte superior, capacidade máxima de roupa seca de 5 Kg, 

consumo de energia 0,08 KWh/ciclo, consumo de água 72,5 

l/ciclo, painel eletrônico, voltagem 220 v. 

Unid. 2 850,00  

23 
Tanque de Lavar  2 em 1 com Armário 32 litros 

Polipropileno.  
Unid. 2 454,00  

24 Varal Sanfonado 100cm Em Alumínio De Parede Retrátil Unid. 4 88,00  



 

 

 

 

 

 

 

 

25 

Jarra elétrica Inox, com cabo preto, com capacidade para no 

mínimo 1,8 litros, com luz indicadora que sinaliza o produto 

ligado. 220v. 

Unid. 4 75,00  

26 

Porta semioca chapeada de angelin completa com ferragens, 

de 0,90 m de largura livre e 2,10 m de altura, fechadura 

cilindro, pintada, incluída a mão de obra para instalação. 

Unid. 8 1.015,00  

27 

RÁDIO MÓVEL VHF DMR COM VISOR E GPS, com 01 

(um) equipamento rádio transmissor-receptor; 01 (um) 

módulo GPS integrado ao equipamento; 01 (um) microfone 

de mão com tecla de transmissão; 01 (um) conjunto de cabo 

de alimentação e suporte de fixação; 01 (um) alto-falante 

frontal; 01 (uma) licença para operação em Roaming 

Unid. 1 7.020,00  

28 

 Antena: WHIP VHF de 1⁄4 de onda 130-512 MHz 0 dB; 

Tipo: omnidirecional; Ganho: 0 dB / 2,15 dBi; Polarização: 

vertical; Faixa de frequência: 130-512 MHz; Abertura 

vertical: 78 graus; Potência máxima: 100 W; VSWR < 1.5:1; 

Impedância: 50 ohms; Conector: UHF macho (PL259) ou 

macho mini UHF; Cabo: 5m de RG58; com antena de GPS 

incorporada, para fixação no teto do veículo. 

Unid. 1 91,92  

29 Bucha de Nylon 60 x 80 (Conforme Modelo) Unid. 300 22,00  

30 

Medidor de pH de bolso, faixa de medição de 0.0 a 14.0, 

faixa de temperatura de operação de 0° a 40°C, calibração  

em três pontos (4.01, 7, 10.01); Desligamento automático por 

inatividade após 10 minutos, indicação de pilha com carga 

baixa. Certificado de calibração e garantia mínima de 6 

meses. FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

Unid. 5 650,00  

31 

Cortina Blackout 100% poliester gramatura 210 com varão 

ILHÓS, instalado , cor creme  (claro) para janela altura 1,60 

mt x largura 2,40 mt 

Unid. 8 295,00  

32 

Conjunto moto bomba multiestágios de 25cv de potência 

ligada em rede trifásica 380v, 60Hz, 2 polos, com 3 estágios, 

entrada de 3” e saída 2X1/2, vazão mínima de 30,50M³/h 

(ATMT) DE 120m.c.a. 

Unid. 2 18.273,00  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 86/2021 

REGISTRO DE PREÇO 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

 Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n.º _________________ e CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação instaurada 

pela Prefeitura Municipal de Tunápolis, na modalidade Pregão Presencial n°86/2021, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer  e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

 

 

 

_____________, em ____ de ______ 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

     Carimbo e Assinatura do Credenciante 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 86/2021 

REGISTRO DE PREÇO 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL nº 

86/2021 do município de Tunápolis - SC, que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à 

habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no edital convocatório. 

 

 

 

 

_____________, em ____ de ______ 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 86/2021 

REGISTRO DE PREÇO 

MODELO DE PROPOSTA 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

 Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos produtos, objeto da presente licitação, modalidade 

Pregão Presencial n° 86/2021, acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo: 

 

Item Especificação Produto 
Un

d 
Qtdade 

Marca Vlr Un. R$ Vlr Total R$ 

1       

2       

3       

 

Valor total da proposta: R$ ________ ( ______ por extenso _________ ). 

 

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

* Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital. 

 

* VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da data-

limite para a entrega dos envelopes). 

 

PRAZO DE ENTREGA: ___________________________________________ 

    

DATA: .../...../..... 

 

  ____________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 86/2021 

REGISTRO DE PREÇO 

 

ANEXO V 

 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. 

 

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio de 

seu representante legal, sobs sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

 

__________________, ____ de ____________ de 20__. 

 

 

 

____________ 

_________________ 

_________________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 

(assinatura do Contador) 

OBSERVAÇÃO:  

 

Assinalar com um “X” a condição da empresa 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAPOLIS/DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 86/2021 

REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO VI 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ao processo de licitação nº 153/2021. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO APARELHOS DE CELULAR, 

FRIGOBAR, MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS, SECADORA DE ROUPAS, MEDIDOR DE PH, 

RÁDIO MÓVEL VHF, CABOS FLEXIVEIS DIVERSOS,  SWITCH 24 PORTAS, CONJUNTO 

MOTO BOMBA, CORTINA BLACKOUT, PORTA SEMIOCA, E DEMAIS EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS  ELETRÔNICOS,  E INFORMATICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, de acordo com as especificações 

técnicas, itens, e quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório. 

 

Aos ..... dias do mês de ....... de 2021, o Município de Tunápolis, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob n° 78.486.198/0001-52, com endereço na Rua João Castilho, 111, ato representado por 

seu Prefeito Municipal o Sr..........................................residente e domiciliado na .......... nº ................, no 

Município de Tunápolis/SC, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo Licitatório nº 89/2021, 

sob o regime de compras pelo sistema de registro de preços para FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS  ELETRÔNICOS,  E INFORMATICA, , observadas as disposições 

contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.  

 

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

1.1 A partir desta data fica registrado neste Município, observada a ordem de classificação, o preço do 

fornecedor, a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS  ELETRÔNICOS,  E INFORMATICA, de acordo com as especificações técnicas, itens, e 

quantitativos constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.. 

 

a) Fornecedor – item (s) _______, _______________________, inscrito sob o CNPJ n.º 

_________________ , com sede na Rua ____________, ________, bairro: __________,no Município 

de ______________________, telefone: __________________, e-mail: 

____________________________ neste ato representado ___________________, portadora do RG 

n.º __________________ e do CPF n. º_____________________________. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

 

2.1 O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Município de Tunápolis, mediante emissão da 

respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Processo Licitatório n.º 

153/2021. 
 

2.2. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, 

da Ordem de Compra ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão 

Presencial nº. 89/2021. 

 

2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 

Registro de Preços. 

 

 

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

3.1 O Município adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

 

3.2 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em 

meio eletrônico. 

 

3.2 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele 

existente no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para 

negociar o novo valor. 

 

4. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

4.1 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da 

alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 atualizada. 

 

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não receber a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) houver razões de interesse público. 

 

5.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente. 

 

5.3 O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço na ocorrência de caso 

fortuito ou de força maior comprovados. 

 

6. DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: 

6.1 A licitante vencedora deverá entregar os equipamentos/materiais em até 10(dez)  após  a Adjudicação e 

emissão da autorização de fornecimento. Somente serão EMITIDAS AUTORIZAÇÕES DE 



 

 

 

 

 

 

 

 

FORNECIMENTO para as empresas que estiverem  com a regularidade fiscal e trabalhista 

REGULARIZADA, de acordo com o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII). 

6.2 – O equipamento/material deverá ser entregue na PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS , 

estabelecida na Rua João Castilho, nº111, centro, no Município de Tunápolis, devendo ocorrer em até 8(oito) 

dias consecutivos após a emissão da Autorização de Fornecimento feita pelo Município. 

6.2.1 Não serão recebidas mercadorias por transportadora, sendo obrigatoriamente a entrega por represente da 

empresa. 

6.3 O fornecedor registrado do item 01 deverá fornecer, e instalar, o Motor Portão Eletrônico nas 

dependências da Delegacia de Policia Civil, em tá 10(dez) dias após a emissão da Ordem de Fornecimento, na 

mais perfeita ordem, estabelecida na Rua Albino Frantz, centro deste Município. 

6.4 A entrega dos EQUIPAMENTOS/MATERIAIS (objeto da licitação) deverão obrigatoriamente ser para o 

Técnico de informática do Município de Tunápolis, na pessoa do Senhor Blásio Dill, que fará todos os 

procedimentos, e conferencias necessárias no ato da entrega, acompanhado do representante legal da empresa.  

Os computadores  que não atenderem às exigências legais, não serão recebidos e serão devolvidos no ato da 

entrega, e o proponente terá como responsabilidade a reposição num prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. Ficando certo que, todas as despesas referentes à nova compra são de inteira e única responsabilidade 

do proponente vencedor. Todas as despesas com a entrega e o descarregamento da mercadoria correrão por 

conta do vencedor da licitação. 

6.5 – A contratada é obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em 

caso de defeito ou incorreção decorrente da produção e/ou fabricação, ou uso de produto diverso do que foi 

relacionado em sua proposta. 

 

6.6 - Imediatamente após a entrega dos equipamentos, objeto desta Licitação, o mesmo serão devidamente 

inspecionados pelo Setor Responsável. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade 

no item fornecido em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste 

Edital. 

 

6.7 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 5 

(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

 

6.8– O Município de Tunápolis terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferencia do que foi 

entregue, lavrando termo de recebimento definitivo ou notificando a LICITANTE VENCEDORA para 

substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

 

6.9 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA 

pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 

Empenho, se a qualquer tempo se verificar  vícios, defeitos ou incorreções. 

 

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1 A presente Ata terá validade de 12(doze) meses, a contar da data da homologação do Processo Licitatório 

nº 153/2021, que a originou. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço o Município de Tunápolis não será obrigado a 

firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade 

de condições. 

 

 

8. DO PAGAMENTO: 

 

8.1 O pagamento será realizado após a entrega dos Equipamentos e demais, será creditado em nome  da  

contratada,  mediante  ordem  bancária  em  conta  corrente  por  ela indicada  ou,  por  meio  de  ordem  

bancária  para  pagamento  de  faturas  com código de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas. 

Somente serão pagas as notas fiscais para a empresa que estiver  com a regularidade fiscal e trabalhista, 

(Certidões Negativas:  Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; Certidão Negativa Municipal; Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) REGULARIZADA, 

de acordo com o que rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII). 

 

 

8.2  O prazo para pagamento será, em até 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data do atesto das 

faturas/notas ficais.  

 

8.3  O atesto somente  será  efetuado  pelo  órgão  após  verificação  da conformidade   da entrega dos itens 

desta licitação,  conforme   especificações   e certificações constantes em edital. 

 

9. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site do Município de Tunápolis 

(www.tunapolis.sc.gov.br) e Diário Oficial dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Os preços 

registrados serão publicados trimestralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

10. DO FORO 

 

As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Itapiranga – SC. 

 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o Ordenador 

da Despesa e o Fornecedor registrado, na pessoa dos seus representantes legais, que vai assinada em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma. 

 

 

___________________ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

____________________ 

Fornecedor Registrado 

http://www.tunapolis.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/

